
 Leis
 LEI Nº 16.930, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

(Projeto de lei nº 727, de 2015, do 
Deputado Celino Cardoso – PSDB)

Autoriza o translado de animais domésticos de 
pequeno porte em trens, metrôs, VLT e ônibus 
intermunicipais

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica autorizado o translado de animais 
domésticos de pequeno porte nos transportes coletivos: 
trem, metrô, VLT (veículo leve sobre trilho) e ônibus inter-
municipais.

Artigo 2º - É proibido o animal que, por sua espécie, 
ferocidade, peçonha ou saúde, provoque o desconforto e/
ou comprometa a segurança do veículo, de seus usuários ou 
de terceiros.

Artigo 3º - O translado dos animais domésticos deverá 
obedecer às seguintes determinações:

I - o animal não poderá ser conduzido no transporte coletivo 
nos dias úteis, em horário de pico, na parte da manhã das 6:00h 
às 10:00h, e no período das 16:00h às 19:00h;

II - o animal poderá ser transportado nos horários de pico 
no caso de estar agendado procedimento cirúrgico. Deverá 
ser apresentada uma solicitação – confeccionada em duas 
vias – assinada pelo médico veterinário responsável constando 
horário, local, justificativa da intervenção e registro no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária. Uma via será entregue ao 
condutor do coletivo ou para os agentes de segurança em caso 
de trens e metrôs;

III - o animal deverá pesar dez quilos no máximo, estar 
acondicionado apropriadamente em container de fibra de vidro 
ou material similar resistente, sem saliências ou protuberâncias, 
à prova de vazamento, limpo, não contendo água, alimentos 
ou dejetos que possam causar qualquer tipo de incômodo aos 
demais passageiros;

IV - o translado do animal deverá ocorrer sem prejudicar 
a comodidade e segurança dos passageiros e de terceiros, e 
não comprometer e/ou causar qualquer alteração no regime 
de funcionamento da linha, isentando o condutor do veículo de 
qualquer responsabilidade pela integridade física do animal no 
período do transporte.

Artigo 4º - O responsável pelo animal deverá pagar a tarifa 
regular da linha pelo assento para o transporte do animal, se 
for o caso.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019.
RODRIGO GARCIA
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário de Transportes Metropolitanos
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 24 de 

janeiro de 2019.

 LEI Nº 16.931, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

(Projeto de lei nº 81, de 2018, do Deputado 
Caio França – PSB)

Altera a Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 
1998, para dar poderes ao advogado constituído 
de autenticar cópias reprográficas de documen-
tos, no processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Estadual

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica alterado o artigo 26 da Lei nº 10.177, de 30 
de dezembro de 1998, para a inclusão do parágrafo único, com 
a seguinte redação:

“Parágrafo único - Os documentos digitalizados junta-
dos aos autos por advogados privados têm a mesma força 
probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e 
fundamentada de adulteração antes ou durante a tramitação 
do processo, e a autenticação de cópias de documentos 
físicos exigidos na forma da lei poderá ser feita pelo órgão 
administrativo ou pelo advogado constituído para os fins 
específicos desta lei.” (NR).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019.
RODRIGO GARCIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 24 de 

janeiro de 2019.

 LEI Nº 16.932, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

(Projeto de lei nº 586, de 2018, do 
Deputado Delegado Olim – PP)

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
com os Municípios, com o intuito de estabelecer 
parceria entre as Polícias Civil e Militar do Estado e 
as Guardas Municipais

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com os Municípios, com o intuito de estabelecer par-
ceria entre as Polícias Civil e Militar do Estado de São Paulo e 
as Guardas Municipais.

Parágrafo único - O convênio a que se refere o “caput” 
objetivará promover ações conjuntas entre as polícias por 
meio de cooperação técnica, material e operacional, bem com 
a cessão de servidores públicos municipais para a melhoria da 
segurança pública.

Artigo 2º - A cessão de servidores de que trata o parágrafo 
único do artigo 1º desta lei poderá ser feita somente em relação 
aos servidores que ingressaram na prefeitura mediante concurso 
público ou processo seletivo.

Artigo 3º - O Poder Executivo, em regulamentação específi-
ca, editará as normas e critérios para que sejam viabilizados os 
convênios referidos nesta lei.

Artigo 4º - As despesas decorrentes do cumprimento desta 
lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando 
o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares e 
especiais, se necessários.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2019.
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 24 de 

janeiro de 2019.

 LEI Nº 16.933, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2019

(Projeto de lei nº 1132, de 2017, do 
Deputado Estevam Galvão – DEM)

Estabelece as diretrizes gerais para a prorrogação 
e relicitação dos contratos de parceria e dá provi-
dências correlatas

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Seção I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Esta lei estabelece diretrizes gerais para a pror-

rogação e a relicitação dos contratos de parceria, nos serviços 
de competência do Estado.

§ 1º - Compreendem-se entre os serviços de competência 
do Estado, os setores de saúde, saneamento, infraestrutura e 
transporte, tais como rodovias, transporte sobre pneus, ferro-
viário, metroferroviário e aquaviário, da Administração Pública 
Estadual, bem como os serviços de gás canalizado, nos termos 
do artigo 25 da Constituição Federal.

§ 2º - Considera-se contrato de parceria, para os fins desta 
lei, a concessão comum, a concessão patrocinada, a concessão 
administrativa, a concessão regida pela legislação setorial, a 
permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 
concessão de direito real e os outros negócios público-privados 
que, em função de seu caráter estratégico e de sua complexida-
de, especificidade, volumes de investimentos, longo prazo, riscos 
ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.

Artigo 2º - As prorrogações e as relicitações de que trata 
esta lei aplicam-se apenas aos empreendimentos públicos 
especificamente qualificados para esse fim pela secretaria de 
estado ou agência reguladora, na condição de órgão ou enti-
dade competente.

§ 1º - A secretaria de estado ou a agência reguladora, na 
condição de órgão ou de entidade competente, adotará no con-
trato prorrogado ou relicitado as melhores práticas regulatórias, 
incorporando novas tecnologias e serviços e, conforme o caso, 
novos investimentos.

§ 2º - Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o órgão ou 
entidade competente fica encarregado de conduzir o processo 
administrativo relacionado às prorrogações e às relicitações 
de que trata esta lei, podendo valer-se do assessoramento do 
Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas, do 
Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização e de 
outros órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

Artigo 3º - Para os fins desta lei, considera-se:
I - prorrogação contratual: alteração do prazo de vigência 

do contrato de parceria, realizada a critério do órgão ou da 
entidade competente, fundamentadamente, e de comum acordo 
com o contratado, em razão do término da vigência do ajuste;

II - prorrogação antecipada: alteração do prazo de vigência 
do contrato de parceria, realizada a critério do órgão ou da 

de uso de áreas para fins comerciais e de prestação de serviços, 
nos espaços sob a titularidade do atual contratado.

§ 3º - Qualificado o contrato de parceria para a relicitação, 
serão sobrestadas as medidas destinadas a instaurar ou a dar 
seguimento a processos de caducidade eventualmente em curso 
em face do contratado.

Artigo 10 - A relicitação do contrato ficará condicionada 
à celebração de termo aditivo com o atual contratado, do qual 
constará, entre outros elementos julgados pertinentes pelo 
órgão ou pela entidade competente:

I - a aderência irrevogável e irretratável do atual contratado 
à relicitação do empreendimento e à posterior extinção amigá-
vel do ajuste originário, nos termos desta lei;

II - a suspensão das obrigações de investimento vincendas 
a partir da celebração do termo aditivo e as condições mínimas 
em que os serviços deverão continuar sendo prestados pelo 
atual contratado até a assinatura do novo contrato de parceria, 
garantindo-se, em qualquer caso, a continuidade e a segurança 
dos serviços essenciais relacionados ao empreendimento;

III - o compromisso arbitral entre as partes que preveja 
a submissão à arbitragem, ou a outro mecanismo privado de 
resolução de conflitos admitido na legislação aplicável, das 
questões que envolvam o cálculo das indenizações pelo órgão 
ou pela entidade competente, relativamente aos procedimentos 
estabelecidos por esta lei.

§ 1º - Também poderá constar do termo aditivo de que trata 
o “caput” deste artigo e do futuro contrato de parceria a ser 
celebrado pelo órgão ou pela entidade competente:

1 - a previsão de que as indenizações apuradas nos termos 
do item 7 do § 1º do artigo 12 desta lei serão pagas pelo 
novo contratado, nos termos e limites previstos no edital da 
relicitação;

2 - a previsão de pagamento, diretamente aos financiadores 
do contratado original, dos valores correspondentes às indeni-
zações devidas pelo órgão ou pela entidade competente nos 
termos do item 7 do § 1º do artigo 12 desta lei.

§ 2º - As multas e as demais somas de natureza não tribu-
tária devidas pelo anterior contratado ao órgão ou à entidade 
competente deverão ser abatidas dos valores de que trata o item 
1 do § 1º deste artigo, inclusive o valor relacionado à outorga 
originalmente ofertada, calculado conforme ato do órgão ou da 
entidade competente.

§ 3º - O pagamento ao anterior contratado da indenização 
calculada com base no § 2º deste artigo será condição para o 
início do novo contrato de parceria.

Artigo 11 - Ficam impedidos de participar do certame licita-
tório de relicitação de que trata esta lei:

I - o contratado ou a Sociedade de Propósito Específico – 
SPE responsável pela execução do contrato de parceria;

II - os acionistas da SPE responsável pela execução do con-
trato de parceria titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
do capital votante em qualquer momento anterior à instauração 
do processo de relicitação.

Parágrafo único - As vedações de que trata este artigo 
também alcançam a participação das entidades mencionadas:

1 - em consórcios constituídos para participar da relicitação;
2 - no capital social de empresa participante da relicitação; 

e
3 - na nova SPE constituída para executar o empreendi-

mento relicitado.
Artigo 12 - O órgão ou a entidade competente promoverá 

o estudo técnico necessário de forma precisa, clara e suficiente 
para subsidiar a relicitação dos contratos de parceria, visando a 
assegurar a sua viabilidade econômico-financeira e operacional.

§ 1º - Sem prejuízo de outros elementos fixados na regula-
mentação do órgão ou da entidade competente, deverão constar 
do estudo técnico de que trata o “caput”:

1 - o cronograma de investimentos previstos;
2 - as estimativas dos custos e das despesas operacionais;
3 - as estimativas de demanda;
4 - a modelagem econômico-financeira e as razões para 

manutenção ou alteração dos critérios de remuneração;
5 - as diretrizes ambientais, quando exigíveis, observado o 

cronograma de investimentos;
6 - as considerações sobre as principais questões jurídicas e 

regulatórias existentes;
7 - o levantamento de indenizações eventualmente devidas 

ao contratado pelos investimentos em bens reversíveis vincu-
lados ao contrato de parceria realizados e não amortizados ou 
depreciados.

§ 2º - A metodologia para calcular as indenizações de que 
trata o item 7 do § 1º deste artigo será disciplinada em ato 
normativo do órgão ou da entidade competente.

§ 3º - Sem prejuízo das disposições do contrato de parceria, 
o órgão ou a entidade competente poderá consultar os finan-
ciadores do contratado sobre possíveis contribuições para os 
estudos relacionados à relicitação do empreendimento.

§ 4º - Quando as condições de financiamento se mostrarem 
vantajosas para o Poder Público e viáveis para os financiadores, 
o órgão ou a entidade competente poderá, consultados os 
financiadores, exigir a assunção, pela futura SPE, das dívidas 
adquiridas pelo anterior contratado, nos termos estabelecidos 
pelo edital.

Artigo 13 - O órgão ou a entidade competente submeterá 
os estudos de que trata o artigo 12 desta lei à consulta pública, 
que deverá ser divulgada na imprensa oficial e na internet, con-
tendo a identificação do objeto, a motivação para a relicitação 
e as condições propostas, entre outras informações relevantes, 
fixando-se prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
recebimento de sugestões.

Artigo 14 - Encerrada a consulta pública, os estudos de que 
trata o artigo 12 desta lei deverão ser encaminhados à Comissão 

entidade competente, fundamentadamente, e de comum acordo 
com o contratado, produzindo efeitos antes do término da 
vigência do ajuste; e

III - relicitação: procedimento que compreende a extinção 
amigável do contrato de parceria e a celebração de novo ajuste 
negocial para o empreendimento, em novas condições contratu-
ais, mediante licitação promovida para esse fim.

Seção II
Da Prorrogação dos Contratos de Parceria
Artigo 4º - A prorrogação contratual ou a prorrogação ante-

cipada nos setores referidos no artigo 1º desta lei observarão as 
disposições dos respectivos instrumentos contratuais, balizando-
-se, adicionalmente, pelo disposto nesta lei.

§ 1º - As prorrogações previstas no “caput” deste artigo 
poderão ocorrer mediante provocação de qualquer uma das 
partes do contrato de parceria e estarão sujeitas à discriciona-
riedade do órgão ou entidade competente.

§ 2º - Fica estabelecido como prazo máximo de prorrogação 
do contrato o tempo estipulado para a amortização dos inves-
timentos realizados ou para o reequilíbrio contratual, ainda que 
não conste previsão expressa no edital ou no contrato quanto à 
possibilidade de prorrogação.

Artigo 5º - A prorrogação contratual ou a prorrogação 
antecipada ocorrerão por meio de termo aditivo, condicionadas 
à inclusão de investimentos não previstos no instrumento 
contratual vigente, observado o disposto no artigo 2º desta lei.

Parágrafo único - Poderão, ainda, as prorrogações de que 
trata o “caput” deste artigo ficar condicionadas à mitigação ou 
à resolução de desequilíbrio econômico-financeiro.

Artigo 6º - O termo aditivo referente às prorrogações de que 
trata o artigo 5º desta lei deverá conter o respectivo cronograma 
dos investimentos previstos e incorporar mecanismos que deses-
timulem eventuais inexecuções ou atrasos das suas obrigações, 
tais como o desconto anual de reequilíbrio e o pagamento de 
adicional de outorga.

Artigo 7º - Caberá ao órgão ou à entidade competente 
apresentar estudo técnico que fundamente a vantagem da 
prorrogação do contrato de parceria em relação à realização de 
nova licitação para o empreendimento.

§ 1º - Sem prejuízo da regulamentação do órgão ou da 
entidade competente, deverão constar do estudo técnico de que 
trata o “caput” deste artigo:

1 - o programa dos novos investimentos, quando previstos;
2 - as estimativas dos custos e das despesas operacionais;
3 - as estimativas de demanda;
4 - a modelagem econômico-financeira e as razões para 

manutenção ou alteração dos critérios de remuneração;
5 - as diretrizes ambientais, quando exigíveis, observado o 

cronograma de investimentos;
6 - as considerações sobre as principais questões jurídicas e 

regulatórias existentes;
7 - os valores devidos ao Poder Público pela prorrogação, 

quando for o caso;
8 - os mecanismos que demonstrem a mitigação ou resolu-

ção do desequilíbrio econômico-financeiro verificado em relação 
ao parceiro privado;

9 - as garantias que serão concedidas ao parceiro privado 
como forma de mitigar os riscos contratuais e diminuir os custos 
a eles associados.

§ 2º - A formalização da prorrogação do contrato de par-
ceria dependerá de avaliação prévia e favorável do órgão ou 
da entidade competente acerca da capacidade de o contratado 
garantir a continuidade e a adequação dos serviços.

§ 3º - Mediante anuência prévia do órgão ou da entidade 
competente, os planos de investimento serão revistos para fazer 
frente aos níveis de capacidade, nos termos do contrato.

Seção III
Da Relicitação do Objeto dos Contratos de Parceria
Artigo 8º - Com o objetivo de assegurar a continuidade 

da prestação dos serviços, o órgão ou a entidade competente 
poderá realizar, observadas as condições fixadas nesta lei, a 
relicitação do objeto dos contratos de parceria, nos setores 
referidos no artigo 1º desta lei, cujas disposições contratuais 
não estejam sendo atendidas ou cujos contratados demonstrem 
incapacidade de adimplir as obrigações contratuais ou financei-
ras assumidas originalmente.

Artigo 9º - A relicitação de que trata o artigo 8º desta lei 
ocorrerá por meio de acordo entre as partes, nos termos e prazos 
definidos em ato do Poder Executivo.

§ 1º - Caberá ao órgão ou à entidade competente, em 
qualquer caso, avaliar a necessidade, a pertinência e a razoa-
bilidade da instauração do processo de relicitação do objeto do 
contrato de parceria, tendo em vista os aspectos operacionais e 
econômico-financeiros e a continuidade dos serviços envolvidos.

§ 2º - Sem prejuízo de outros requisitos definidos em ato do 
Poder Executivo, a instauração do processo de relicitação ficará 
condicionada à apresentação, pelo contratado:

1 - das justificativas e dos elementos técnicos que demons-
trem a necessidade e a conveniência da adoção do processo 
de relicitação, com as eventuais propostas de solução para as 
questões enfrentadas;

2 - da renúncia ao prazo para corrigir eventuais falhas e 
transgressões e para o enquadramento previsto no § 3º do arti-
go 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, caso seja pos-
teriormente instaurado ou retomado o processo de caducidade;

3 - de declaração formal quanto à intenção de aderir, de 
maneira irrevogável e irretratável, ao processo de relicitação do 
contrato de parceria, nos termos desta lei;

4 - das informações necessárias à realização do processo 
de relicitação, em especial as demonstrações relacionadas aos 
investimentos em bens reversíveis vinculados ao empreendi-
mento e aos eventuais instrumentos de financiamento utilizados 
no contrato, bem como de todos os contratos em vigor de cessão 
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Executivo
seção I

João Doria - Governador
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